
SECRETARIA MLTNICIPA
E IJRRA\ISMO

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO OO1.OOO567 412024

Pequenas compras ou o de prestação
de serviçôs de pronto pagamento, com
fundamento legal art. 95, § 20, da Lei no

14.133t2021.

A Secretária Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo do MunicÍpio de
Piracuruca-Pl, no uso de suas atribuiçôes legais, com fundamento no art.95, § 2",
da Lei no 14.1'3312021 e nos documentos acostados aos autos, RATIFICA a

contratação de empresa para o Íornecimento de 16 conjunto com 4lixeiras de ô0
litros, para instalação em pontos estratégicos no município de Piracuruca-Pl, tenco
como fomecedor a empresa DANIEL ALVES MIRANDA-ME (Polo Sustentável) ,

inscrita no CNPJ 18.461 .850/0001-52, com endereço na Rua Estudante Charles
Dellano Moura no 435í, baino morada nova, Teresina - Pl, pelo valor global de RS

9.900,00 (nove'mil e novecentos reais), como sendo dé peouena compra, ncs
termos do citado dispositivo legal, suso mencionado, determinando que se proceda
a publicação do presente termo de ratiÍicaçáo, em homenagem ao princípio
constitucional da publicidade.

Piracuruca-Pl, 03 de maio de 2024

SARA FRANçA FONTENELE
Secretária Municipal de Meio Ambiente e Urbahismo
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TERMO DE RATIFICAÇÃO
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